
                                           Moção Nº 396/2025

A Câmara Municipal de Itapevi, através de seu Vereador Ivonildo Andrade da 
Hora – Chambinho, que subscreve este documento, aprova Moção de APLAUSO, ao 
Sr. Hélton de Souza Lima, por seus trabalhos em prol da produção audiovisual do 
município, via a produtora Humanitti filmes, localizada em Itapevi. 

JUSTIFICATIVA

                Hélton de Souza Lima é ator, diretor e arte-educador, com DRT 0003217/DF. 
Diretor do Departamento de Artes de Itapevi e professor de direção na Escola de Belas 
Artes Nissi, é licenciado em Letras, especialista em Artes Cênicas e em direção. 
Formado em atuação pela Escola Macunaíma.

                Desde 2010, dirige a encenação da Paixão de Cristo em Itapevi, uma das 
maiores produções teatrais da região. Com passagens pela Bolívia e diversos festivais 
no Brasil, recebeu prêmios por direção e composição cênica. É reconhecido por seu 
trabalho em teatro educacional e inclusivo, atuando também em projetos formativos e 
festivais estudantis. Foi convidado pelo diretor Davi Montenegro para participar do 
projeto filme “Guardião do Espelho” como ator no papel de um médico e investigador. 

 

                                  Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 24 de setembro de 2025.

                           _______________________________________________

        Ivonildo Andrade da Hora

           Vereador “Chambinho”
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Câmara Municipal de Itapevi, 24 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=E0M29NA247R3F1M3, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: E0M2-9NA2-47R3-F1M3
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